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Ementa: Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha - criando mecanismos para o combate a condutas 
ofensivas contra a mulher na Internet ou em outros meios de 
propagação da informação. 
 
NOVA EMENTA: Inclui a comunicação no rol de direitos 
assegurados à mulher pela Lei Maria da Penha, bem como 
reconhece que a violação da sua intimidade consiste em uma 
das formas de violência doméstica e familiar; tipifica a exposição 
pública da intimidade sexual; e altera a Lei n° 11.340 de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e o Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 31/05/2013 
 

 


